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ANEXO I – Parecer do Órgão de Controle Interno 
(Art.3º, inciso II da Resolução nº 23/16 

 
 O órgão de controle interno do Poder Executivo do Município de Jacobina 

do Piaui foi instituído pela Lei municipal) de nº 01 de 27 de fevereiro de 2013, 
publicada no DOM e seus membros foram nomeados por intermédio da Portaria nº 
31/2025, de 02/01/2025.  

 
Trata-se de análise das condições legais para a realização de teste seletivo 

para provimento de quadro de temporários e cadastro de reserva com total 
ESTIMADO de 38 vagas mais cadastro de reserva para os cargos:  

 

CARGOS E FUNÇÕES 

Professor de educação infantil – 25h 

Professor anos iniciais – 25h 

Professor de português – 25h 

Professor de matemática – 25h 

Professor de inglês – 25h 

Professor de ciências – 25h 

Professor de história – 25h 

Professor de geografia – 25h 

Professor de educação física – 25h 

Professor de educação, jovens e adultos – 25h 

Professor de educação especial da Sala do AEE 

Auxiliar de serviços gerais – 40h 

Monitor de transporte escolar – 40h 

Motorista de transporte escolar – 40h 

Auxiliar de sala de aula – 40h 

Acompanhamento terapêutico escolar – 40h 

Professor de educação infantil – 25h 

Professor anos iniciais – 25h 
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Objetos do EDITAL nº 02/2026 tendo em vista as exigências dos artigos 
19, 20, II e 21 da Lei Complementar nº 101/00 bem como de outras exigências legais 
atinentes à matéria.  

 
 
Constatamos que: 

1. Autorização na Lei de Diretrizes Orçamentárias e previsão no 
orçamento anual 
 

 O município de Jacobina do Piauí possui autorização legislativa através da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 97/2025, publicada no DOEM EDIÇÃO 79 em 
01/07/2025, no art.26 para as disposições relativas as despesas do município com 
pessoal e encargos sociais para a realização de teste seletivo no exercício de 2026 e 
que a lei orçamentária anual nº99/2025, publicada no DOEM – EDIÇÃO 194 em 
16/12/2025, possui na atividade de cada unidade gestora favorecida com o aumento 
de pessoal decorrente do citado EDITAL, dotação orçamentária consignada no 
elemento de despesa 3.1.90.04-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.   

 
2. Despesas com pessoal 

 
Os limites de gastos do poder EXECUTIVO podem ser visualizados no 

quadro a seguir: 

Despesa com pessoal do poder Executivo (LRF  art. 20 ) 

  R$ 1,00 % s/ RCL 

Receita Corrente Líquida (RCL)  R$      57.441.657,31  - 

Despesa com pessoal computável nos 
 R$      29.843.225,64  51,95% 

Últimos 12 meses 

Limite de alerta (art.59,§ 1º II da LRF)  R$      27.916.645,45  48,60% 

Limite prudencial ( Art. 22,§ único da LRF)  R$      29.467.570,20  51,30% 

Limite legal ( art.20 da LRF)  R$      31.018.494,95  54% 

 Fonte: Relatório de Gestão Fiscal do 3 QUADRIMESTRE de 2025. Publicada 
DOEM – EDIÇÃO 228 EM 29/01/2026 

Constata-se, portanto, que a despesa com pessoal do referido poder se 
encontra dentro do limite legal e que a mesma não excedeu a 95% do referido limite. 

 
3. Estimativa do impacto orçamentário-financeiro 

A realização do mencionado teste seletivo pressupõe um aumento estimado 
da despesa com pessoal anual no valor de R$ 1.081.459,77 , com a contratação de 
estimada de 38 profissionais deste teste seletivo conforme abaixo discriminado: 

 

Cargo/função (a) 
cargo 

horaria 

(Hs) 

Quantidade 

de vagas 

(b) 

 

Remuneração 

R$  

Montante 

Folha (d) 

(=BXC) 

Montante 

13º (e) 
Férias (f) 

Encargos 

sociais 

11 

meses 

(G) 

Montante 

11 meses 

(h) = (Dx11) 

+ E+F+G 
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Professor de 
educação 
infantil – 25h 

25 2  R$   2.433,88  4867,76 4867,76 1622,59 8405,00 68440,71 

Professor anos 
iniciais 
– 25h 

25 4  R$   2.433,88  9735,52 9735,52 3245,17 16810,00 136881,41 

Professor de 
português 
– 25h 

25 1  R$   2.433,88  2433,88 2433,88 811,29 4202,50 34220,35 

Professor de 
matemática – 25h 

25 1  R$   2.433,88  2433,88 2433,88 811,29 4202,50 34220,35 

Professor de inglês 
– 
25h 

25 1  R$   2.433,88  2433,88 2433,88 811,29 4202,50 34220,35 

Professor de 
ciências – 
25h 

25 1  R$   2.433,88  2433,88 2433,88 811,29 4202,50 34220,35 

Professor de 
história – 
25h 

25 1  R$   2.433,88  2433,88 2433,88 811,29 4202,50 34220,35 

Professor de 
geografia 
– 25h 

25 1  R$   2.433,88  2433,88 2433,88 811,29 4202,50 34220,35 

Professor de 
educação 
física – 25h 

25 1  R$   2.433,88  2433,88 2433,88 811,29 4202,50 34220,35 

Professor de 
educação, 
jovens e adultos – 
25h 

25 2  R$   2.433,88  4867,76 4867,76 1622,59 8405,00 68440,71 

Professor de 
educação 
especial da Sala 
do 
AEE 

25 1  R$   2.433,88  2433,88 2433,88 811,29 4202,50 34220,35 

Auxiliar de serviços 
gerais – 40h 

40 5  R$   2.433,88  12169,40 12169,40 4056,47 21012,50 171101,76 

Monitor de 
transporte 
escolar – 40h 

40 5  R$   1.518,00  7590,00 7590,00 2530,00 13105,40 106715,40 

Motorista de 
transporte 
escolar – 40h 

40 5  R$   1.518,00  7590,00 7590,00 2530,00 13105,40 106715,40 
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Auxiliar de sala de 
aula 
– 40h 

40 2  R$   1.518,00  3036,00 3036,00 1012,00 5242,16 42686,16 

Acompanhamento 
terapêutico escolar 
– 
40h 

40 5  R$   1.518,00  7590,00 7590,00 2530,00 13105,40 106715,40 

TOTAL 
 R$   

76.917,48  
 R$    

76.917,48  
 R$    

25.639,16  
 R$ 

132.810,85  
 R$ 

1.081.459,77  

DESPESA TOTAL ANO                                 

 R$                                                                                                                          
1.081.459,77  

DESPESA ANO/11 MESES 

R$ 98.314,52 

 
 
 

 
 

PROGRAMAÇÂO DE PAGAMENTO / MÊS- NOVOS CONTRATADOS 

MÊS 
VALORES R$ 

EXERCÍCIO 2026 EXERCÍCIO 2027 

JANEIRO R$ 0,00 R$ 108.145,98 

FEVEREIRO R$ 98.314,52 R$ 108.145,98 

MARÇO R$ 98.314,52 R$ 108.145,98 

ABRIL R$ 98.314,52 R$ 108.145,98 

MAIO R$ 98.314,52 R$ 108.145,98 

JUNHO R$ 98.314,52 R$ 108.145,98 

JULHO R$ 98.314,52 R$ 108.145,98 

AGOSTO R$ 98.314,52 R$ 108.145,98 

SETEMBRO R$ 98.314,52 R$ 108.145,98 

OUTUBRO R$ 98.314,52 R$ 108.145,98 

NOVEMBRO R$ 98.314,52 R$ 108.145,98 

DEZEMBRO R$ 98.314,52 R$ 108.145,98 

TOTAL NO 
EXERCÍCIO 

R$ 1.081.459,77 R$ 1.297.751,72 

 
Onde os limites de gastos do poder EXECUTIVO previstos com as 

contratações visualizados no quadro a seguir: 

Despesa com pessoal do poder Executivo (LRF  art. 20 ) 

  R$ 1,00 % s/ RCL 

Receita Corrente Líquida (RCL)  R$      57.441.657,31  - 

Despesa com pessoal computável nos  R$      30.924.685,41  53,84% 
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Últimos 12 meses 

Limite de alerta (art.59,§ 1º II da LRF)  R$      27.916.645,45  48,60% 

Limite prudencial ( Art. 22,§ único da 
LRF) 

 R$      29.467.570,20  51,30% 

Limite legal ( art.20 da LRF)  R$      31.018.494,95  54% 

 
Constata-se, portanto, que a despesa com pessoal do referido poder 

permanece dentro do limite legal e que a mesma não excedeu a 95% do referido 
limite. 
 

DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS - EDUCAÇÃO 
 Programação de Trabalho: 12.361.0069.2069.0000 – MANUT DES ENS FUND E VALOR 
MAGISTERIO/FUNDEB 70% 
 Saldo disponível das dotações: R$ 11.059.983,78 
Valor da despesa a ser deduzido das Dotações: R$ 730.000,00 
 Suficiência de Dotações ou Necessidade de Suplementação Orçamentária: SUFICIÊNCIA DE 
DOTAÇÃO 

 

DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS - EDUCAÇÃO 
 Programação de Trabalho: 12.365.0069.2102.0000 – ENCARGOS C/ PES DO MAGIST ENS 
INFANTIL - 70% 
 Saldo disponível das dotações: R$ 933.817,51 
Valor da despesa a ser deduzido das Dotações: R$ 351.459,77 
 Suficiência de Dotações ou Necessidade de Suplementação Orçamentária: SUFICIÊNCIA DE 
DOTAÇÃO 

 
Ante o exposto, conclui-se que o município de Jacobina do Piauí tem 

capacidade orçamentária e financeira para suportar as despesas decorrentes com 
pessoal. 

 

Prefeito Municipal de JACOBINA DO PIAUI-PI, 30 de JANEIRO de 2026. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

SILVAM DA COSTA SANTOS 

CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 

 


